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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.DG Nº 560/2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 1º, III, Alínea b, do Ato nº 139/2016 e considerando o disposto no Proad nº 2731/2017,
RESOLVE :
CONSTITUIR comissão que conduzirá sindicância para apuração dos fatos relatados 
no processo em epígrafe, integrada pelos seguintes servidores:
I – CLAUDIONORA PIRES DOS SANTOS, Analista Judiciário – Área Judiciária – Área 
Administrativa – Especialidade Ofi cial de Justiça Avaliador Federal, que a presidirá;
II – MANOEL SILAS GALDINO DE OLIVEIRA, Analista Judiciário – Área Judi-
ciária – Área Administrativa – Especialidade Ofi cial de Justiça Avaliador Federal; e
III – ADERSON GONDIM CARNEIRO, Técnico Judiciário – Área Administrativa – 
Especialidade Segurança, todos do Quadro Permanente deste Tribunal.
Publique-se.
CÉLIO RICARDO LIMA MAIA
Diretor-Geral Substituto


